
ATA DE INCORPORAÇÃO
MR CERATI COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. (Incorporadora), inscrita no
CNPJ nº 93.522.266/0001-85, NIRE 43201954139.
Em 02 de outubro de 2025, os sócios da sociedade (Incorporadora) aprovaram, por unanimidade de
votos e sem quaisquer ressalvas: (a) a incorporação das sociedades AGRO CERATI COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 46.612.824/0001-13, e R.A. AGRO CERATI
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 47.301.784/0001-51, doravante
denominadas, em conjunto, INCORPORADAS, pela Sociedade (Incorporadora); e, por consequência, as
seguintes deliberações: (i) aprovação dos Protocolos e Justificações das Incorporações; (ii) ratificação da
nomeação da empresa avaliadora CONTASOFT CONTABILIDADE, inscrita no CNPJ nº 00.956.189/0001-
90, NIRE 43205139022, CRC PJ nº RS-003577/O-3, representada pelo seu responsável técnico Sr. LAERY
LUIZ PAGNUSSAT, brasileiro, contador inscrito no CRC/RS sob nº RS-042708/O-0, para avaliação, pelo
valor patrimonial contábil, do patrimônio líquido das Incorporadas; (iii) aprovação do laudo de avaliação
das incorporadas, o qual, na data-base de 30 de setembro de 2025, apurou um acervo líquido negativo
total vertido para a incorporadora no valor de R$ 1.467.049,64 (um milhão, quatrocentos e sessenta e
sete mil, quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos); (iv) em consequência, o capital social da
incorporadora foi reduzido no montante do acervo líquido negativo, passando de R$ 6.500.000,00 (Seis
milhões e quinhentos mil reais) para R$ 5.032.950,36 (cinco milhões, trinta e dois mil, novecentos e
cinquenta reais e trinta e seis centavos), com o cancelamento de 146.704.964 (cento e quarenta e seis
milhões, setecentos e quatro mil, novecentos e sessenta e quatro) cotas. Por fim, os sócios autorizaram
a diretoria a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações ora aprovadas. Os atos
societários foram registrados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, conforme as seguintes
informações: (i) 14ª (décima quarta) Alteração e Consolidação do Contrato Social da Incorporadora;
(ii) Protocolos e justificação das incorporações; (iii) Laudos de avaliações das incorporadas, todos
registrados sob o nº 11325452, em 13/11/2025, conforme Protocolo nº 25/370.280-1 de 14/10/2025.

Prefeitura Municipal
de Morrinhos do Sul

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026
Objeto: Registro de preços visando à aquisição futura
e parcelada de materiais de limpeza e higienização
para diversas secretarias municipais (menor preço
por item).Sessão:27/01/2026, às9h, local:Plataforma
BLL – www.bll.org.br.

Marcos Venicios Evaldt da Silveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal
de Morrinhos do Sul

RETIFICAÇÃO
O Município torna pública a RETIFICAÇÃO da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 02/2025, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em
reconstrução de ponte mista, de concreto e aço, sobre
rio do mengue - comunidade de pixirica comprimento
de 20,00m x largura de 4,00m. Edital: no site do
município e na plataforma Bll compras.
Marcos Venicios Evaldt da Silveira, Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FORQUILHAS.
Extrato de Termo de Adjudicação e Homologação

Loraci Klippel Melo Brehm, Prefeita de Três Forquilhas, no uso de suas atribuições legais,ADJUDICAeHO-
MOLOGA o Processo Licitatório nº 0184/2025, Modalidade: CONCORRÊNCIAELETRÔNICAnº 004/2025,
com o objeto de: Contratação de empresa especializada para execução de obra Pavimentação com blocos
intertravados de concreto na EstradaGeral, Boa União. Convênio TRANSFEREGOV nº 948142/2023, sendo
a empresa JOSÉ VALCI DE SOUZA& CIA. LTDA., inscrita no CNPJ nº 12.459.587/0001-80, no valor global
de R$ 552.500,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil e quinhentos reais) a ser contratada com base nas
atribuições estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Três Forquilhas, 11
de novembro de 2025. LORACI KLIPPEL MELO GERMANN, Prefeita Municipal.

MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Lic. 01/2026 Inexigibilidade 01/2026. Obj. Contratação da empresa DPM EDUCACAO LTDA,
CNPJ 13.021.017/0001-77 para fornecimento de treinamento para servidora Ana C. S. Bartz, da
Secretaria Municipal de Administração, sobre “ESOCIAL E IRRF: A SUBSTITUIÇÃO DA DIRF
PELO ESOCIAL, AS INFORMAÇÕES PRESTADAS E AS ALTERAÇÕES POSSÍVEIS NO MÊS
DE JANEIRO”. BL. 74, III, “f” da Lei 14.133/2021. R$ 528,00.
Lic. 02/2026 Pregão Eletrônico 01/2026. Obj. Contratação de Empresa especializada para reali-
zação do Transporte Escolar dos alunos que residem na Zona Rural do Município (Trajetos: Linhas
01, 02, 03, 04, 06, 09, 13, 14 e 17), conforme especificações constantes do termo de referência,
Anexo I do edital. Critério de Julgamento: Menor valor por item. Credenciamento e recebimento
das propostas até às 08h10min do dia 29/01/2026, através do site: www.portaldecompraspublicas.
com.br
Termos disponível na integra no site: www.trespassos.rs.gov.br licitações 2026. Informações Fone
55 3522 0403. Maria Helena Krummenauer – Prefeita em exercício

TORRE DE PEDRA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
INSTRUMENTO DE JUSTIFICAÇÃO E PROTOCOLO DE CISÃO PARCIAL CNPJ: 03.176.196/0001-68 NIRE: 43.204.245.473

EsteINSTRUMENTODEJUSTIFICAÇÃOEPROTOCOLODECISÃOPARCIAL(“Protocolo”)écelebradonodia30desetembrode2024pelaspartesabaixoqualificadasecombasecomoCapítuloX,doSubtítuloII,doTítuloII,doLivroII,daLeinº10.406,de10dejaneirode2022,conformealterada,noqueforaplicável,
ecomosartigos224e225daLeinº6.404,de15dedezembrode1976,conformealterada:1.TORREDEPEDRA-EMPREENDIMENTOSEPARTICIPAÇÕESLTDA.,sociedadeempresáriainscritanoCadastroNacionaldePessoasJurídicasdoMinistériodaFazenda(“CNPJ”)sobnúmero03.176.196/0001-68eregistrada
naJuntaComercial, IndustrialeServiçosdoRioGrandedoSul(“JUCIS/RS”)soboNúmerodeIdentificaçãodoRegistrodeEmpresas(“NIRE”)43.204.245.473,representadanesteatoporseussócios-administradores,AdrianaZaffari, inscritanoCadastrodePessoasFísicas(“CPF”)sobonúmero485.718.220-34,e
GiovaniZaffari, inscritonoCPFsobonúmero643.122.830-87(“TorredePedra”);2.THILLAADMINISTRAÇÃODEBENSEPARTICIPAÇÕESLTDA.,sociedadeempresária inscritanoCNPJsobnúmero22.486.222/0001-07eregistradanaJUCIS/RSsobNIRE43600128640,representadanesteatoporsuasócia-
administradora,AdrianaZaffari, jáqualificada(“Thilla”);3.APISAGROPECUÁRIAEFLORESTASLTDA.,sociedadeempresáriainscritanoCNPJsobnúmero06.318.970/0001-16eregistradanaJUCIS/RSsobNIRE43205305984,representadanesteatoporseuadministradorGiovaniZaffari, jáqualificado(“Apis”);
e4.CITRINOADMINISTRAÇÃOEPARTICIPAÇÕESLTDA.,sociedadeempresária inscritanoCNPJsobnúmero22.497.924/0001-88eregistradanaJUCIS/RSsobNIRE43209765530,representadanesteatoporseuadministradorGiovaniZaffari, jáqualificado(“Citrino”e,quandoemconjuntocomThillaeApis,
“Cindendas”);SendoTorredePedra,Thilla,ApiseCitrinodenominadasindividuale indistintamente“Parte”ou,emconjunto,“Partes”.1.INTRODUÇÃO:1.1.ObjetivodoProtocolo.OpresenteProtocolotemporobjetivoconsubstanciarasjustificativas,ostermoseascondiçõesdareorganizaçãosocietáriaaserproposta
aossóciosdasPartesemdecorrênciadaqualassuasestruturassocietáriasepatrimoniaisserãoalteradas(a“Reorganização”).1.2.EstruturasSocietáriasantesdaReorganização.Atualmente,asestruturassocietáriasdasPartessão,resumidamente,asseguintes: (a)EstruturaSocietáriadaTorredePedra:Sócio/
Quotas/Valor/Percentual:PedroJoãoZaffari/6.792.022/R$6.792.022,00/7,6215%;IneideTelóZaffari/25.000/R$25.000,00/0,0280%;AdrianaZaffari/27.433.170/R$27.433.170,00/30,7835%;JeffersonTelóZaffari/27.433.170/R$27.433.170,00/30,7835%;GiovaniZaffari/27.433.170/R$27.433.170,00/30,7835%;TOTAL/
89.116.532/R$89.116.532,00/100%.(b)EstruturaSocietáriadaThilla:atitularidadedatotalidadedocapitalsocialdaThilla,novalordeR$100.000,00,divididoem100.000quotassociaiscomvalornominaldeR$1,00cadauma,pertenceàsóciaAdrianaZaffari, jáqualificada;(c)EstruturaSocietáriadaApis:Sócio/
Quotas/Valor/Percentual:JeffersonTelóZaffari/990/R$990,00/99,99%;GiovaniZaffari/10/R$10,00/0,01%;TOTAL/1.000/R$1.000,00/100%.(d)EstruturaSocietáriadaCitrino:Sócio/Quotas/Valor/Percentual:GiovaniZaffari/321.722/R$321.722,00/99,98%;PatrickUghiniZaffari/78/R$78,00/0,02%;TOTAL/321.800/
R$321.800,00/100%.1.3.AtosSocietáriosdaReorganização.AReorganizaçãoaserpropostaaossóciosdasPartesenglobaráosseguintesatossocietários,osquaisdeverãoocorrernamesmadata,massucessivamenteenaseguinteordem:(a)alteraçãodoContratoSocialdaTorredePedrapara:(a)aprovaropresente
ProtocoloeasbasesdaReorganizaçãoaquiestabelecidas;(b)aprovarolaudodeavaliaçãodoacervocindidodaTorredePedra(o“AcervoCindido”)eosrespectivosprofissionaisqueoelaboraram;(c)aprovaracisãoparcialdaTorredePedra,comaversãodoAcervoCindidoàsCindendas;e(d)autorizarosadministradores
daTorredePedraapraticaremosatosnecessáriosàcisãoparcial;(b)alteraçãodoContratoSocialdaThillapara:(a)aprovaropresenteProtocoloeasbasesdaReorganizaçãoaquiestabelecidas;(b)aprovarolaudodeavaliaçãodoAcervoCindidoaserincorporadopelaThillaeosrespectivosprofissionaisqueoselaboraram;
(c)aprovaraversãodoAcervoCindidoparaaThilla;(d)autorizarosadministradoresdaThillaapraticaremosatosnecessáriosàcisãoparcialdaTorredePedra; (c)alteraçãodoContratoSocialdaApispara:(a)aprovaropresenteProtocoloeasbasesdaReorganizaçãoaquiestabelecidas;(b)aprovarolaudodeavaliação
doAcervoCindidoaser incorporadopelaApiseosrespectivosprofissionaisqueoselaboraram;(c)aprovaraversãodoAcervoCindidoparaaApis; (d)autorizarosadministradoresdaApisapraticaremosatosnecessáriosàcisãoparcialdaTorredePedra;e (d)alteraçãodoContratoSocialdaCitrinopara: (a)aprovar
opresenteProtocoloeasbasesdaReorganizaçãoaquiestabelecidas;(b)aprovarolaudodeavaliaçãodoAcervoCindidoaser incorporadopelaCitrinoeosrespectivosprofissionaisqueoselaboraram;(c)aprovaraversãodoAcervoCindidoparaaCitrino;(d)autorizarosadministradoresdaCitrinoapraticaremosatos
necessáriosàcisãoparcialdaTorredePedra.2.JUSTIFICAÇÃODAREORGANIZAÇÃO:2.1.Justificação.AReorganizaçãopropostajustifica-sepelanecessidadedeotimizaçãodaestruturapatrimonialesocietáriadasPartesesegregarasatividadesdesempenhadaspelasPartes,aumentando,assim,suaeficiência
operacional.3.CISÃOPARCIALDATORREDEPEDRA:3.1.AcervoCindido.EmdecorrênciadaReorganização,asCindendasreceberãodaTorredePedraoAcervoCindido,cujovalor líquidocontábil total,deacordocomoLaudodeAvaliação,correspondeaR$4.582.882,00eengloba1.245.700quotassociaiscom
valornominaldeR$1,00cadauma,representativasdocapitalsocialdaJADE–AGRO–SILVI-PASTORILLTDA.,sociedadeempresáriainscritanoCNPJsobonúmero07.999.420/0001-72einscritanaJUCIS/RSsobNIRE43205697459(“Jade”),bemcomocréditodetidopelaTorredePedrafrenteàJadenovalordeR$
3.337.182,00.3.2.TransferênciadoAcervoCindidoàsCindendas.OAcervoCindidoserátransferidoàsCindendasnaformadatabelaabaixoeexclusivamenteàcontadossóciosAdrianaZaffari,JeffersonTelóZaffarieGiovaniZaffari, jáqualificados.Destaforma,asCindendasemitirãoemfavordossóciosjáqualificados
acimaasquotassociaisemitidasporocasiãodoaumentodoseucapitalsocial.Cindenda/QuotasJadeRecebidas(Valor)/ValordoCréditoaReceber/Total:Thilla/R$415.233,00/R$1.112.394,00/R$1.527.627,00;Apis/R$415.234,00/R$1.112.394,00/R$1.527.628,00;Citrino/R$415.233,00/R$1.112.394,00/R$1.527.627,00;
TOTAL/R$1.245.700,00/R$3.337.182,00/R$4.582.882,00.3.3.CapitalSocialdaTorredePedraapósaReorganização.EmdecorrênciadaReorganização,ocapitalsocialdaTorredePedraseráreduzidoemR$4.582.882,00passandodeR$89.116.532,00,divididoem89.116.532quotas,comvalornominaldeR$1,00cada
uma,paraR$84.533.650,00,divididoem84.533.650quotassociaiscomvalornominaldeR$1,00cadauma.Assim,haveráocancelamentode4.582.882quotassociaiscomvalornominaldeR$1,00cadauma,quaissejam:(a)1.527.627quotassociaisdetitularidadedasóciaAdrianaZaffari, jáqualificada;(b)1.527.628
quotassociaisdetitularidadedosócioJeffersonTelóZaffari, jáqualificado;e(c)1.527.627quotassociaisdetitularidadedosócioGiovaniZaffari, jáqualificado.Assim,ocapitalsocialdaTorredePedradivididoentreossóciosdaseguinteforma:Sócio/Quotas/Valor/Percentual:PedroJoãoZaffari/6.792.022/R$6.792.022,/
8,035%;IneideTelóZaffari/25.000/R$25.000,00/0,030%;AdrianaZaffari/25.905.543/R$25.905.543,00/30,645%;JeffersonTelóZaffari/25.905.542/R$25.905.542,00/30,645%;GiovaniZaffari/25.905.543/R$25.905.543,00/30,645%;TOTAL/84.533.650/R$84.533.650,00/100%.3.4.CapitalSocialdaThillaapósaReorganização.
EmdecorrênciadaReorganizaçãoedatransferênciadoAcervoCindido,ocapitalsocialdaThillasofreráumaumentodeR$1.527.627,00,passandodeR$100.000,00paraR$1.627.627,00,comaemissãode1.527.627quotassociaiscomvalornominaldeR$1,00cadauma,totalmentesubscritas,integralizadascomoacervo
cindidotodasdetitularidadedasóciaAdrianaZaffari, jáqualificada.3.5.CapitalSocialdaApisapósaReorganização.EmdecorrênciadaReorganizaçãoedatransferênciadoAcervoCindido,ocapitalsocialdaApissofreráumaumentodeR$1.527.628,00,passandodeR$1.000,00paraR$1.528.628,00,comaemissão
de1.527.628quotassociaiscomvalornominaldeR$1,00cadauma,totalmentesubscritas, integralizadascomoacervocindidopelosócioJeffersonTelóZaffari, jáqualificado.Assim,ocapitalsocialdaApisficaráassimdistribuído:Sócio/Quotas/Valor/Percentual:JeffersonTelóZaffari/1.528.618/R$1.528.618,00/99,99%;
GiovaniZaffari/10/R$10,00/0,01%;TOTAL/1.528.628/R$1.528.628,00/100%.3.6.CapitalSocialdaCitrinoapósaReorganização.EmdecorrênciadaReorganizaçãoedatransferênciadoAcervoCindido,ocapitalsocialdaCitrinosofreráumaumentodeR$1.527.627,00,passandodeR$321.800,00paraR$1.849.427,00,
comaemissãode1.527.627quotassociaiscomvalornominaldeR$1,00cadauma,totalmentesubscritas, integralizadascomoacervocindidotodasdetitularidadedosócioGiovaniZaffari, jáqualificado.Assim,ocapitalsocialdaCitrinoficaráassimdistribuído:Sócio/Quotas/Valor/Percentual:GiovaniZaffari/1.849.349/
R$1.849.349,00/99,99%;PatrickUghiniZaffari/78/R$78,00/0,01%;TOTAL/1.849.427/R$1.528.628,00/100%.3.7.VariaçõesPatrimoniais.AsvariaçõespatrimoniaisrelativasaoAcervoCindidoocorridasentre31deagostode2024eadatadaefetivatransferênciaàsCindendasserãoabsorvidaspelasCindendas.3.8.Sucessão
emDireitoseObrigações.AsCindendasirãosucederaTorredePedraapenasnosdireitoseobrigaçõestransferidosemdecorrênciadatransferênciadoAcervoCindido,conformefacultaoparágrafoúnicodoartigo233daLSA,apartirdadataemquefordeliberadaacisão.4.DISPOSIÇÕESGERAIS:4.1.Profissionais
EspecializadoseAvaliação.OAcervoCindidofoiavaliadopeloseuvalorcontábilcombasenobalançopatrimoniallevantadoem31deagostode2024.ForamescolhidosparaaavaliaçãodoAcervoCindido,conformedispostonoartigo226daLeidasSociedadesporAções,RENATOTEIXEIRACORRÊA, inscritonoConselho
RegionaldeContabilidadedoEstadodoRioGrandedoSul(“CRC/RS”)sobonúmero50.779,GILNARDESGAMARRA, inscritonoCRC/RSsobonúmero68.014,eWALLESKAMACHADOFIGUEIRÓ, inscritanoCRC/RSsobonúmero091.722/O-2(os“Avaliadores”).AescolhadosAvaliadoresparaaavaliação
doAcervoCindido,adespeitodetersidofeitacomoconhecimentoeanuênciapréviadatotalidadedossóciosdasPartes,deveráserporessesratificada.4.2.Implementação.CompetiráaosadministradoresdasPartespraticartodososatos,registroseaverbaçõesnecessáriasparaaimplementaçãodacisãoparcialdaTorre
dePedraetransferênciadoAcervoCindidoparaasCindendas.4.3.DireitodeRetirada.NahipótesedealgumdossóciosdasPartesnãoaprovaraReorganização, teráeleodireitoderetirar-sedoquadrosocietáriomedianteoreembolsodesuasquotas,cujomontanteserácalculadocombasenoprevistonorespectivo
contratosocial.Consequentemente,serãopromovidostodososajustesnosmontantesdocapitalsocialenúmerodequotasemitidasquesejamnecessáriosemrazãodeeventualexercíciododireitoderetiradapelossóciosdissidentesdadeliberaçãosobreaReorganização.4.4.CumprimentodeLegislaçãoAplicável.Os
administradoresobservarãoasdisposiçõeslegaisaplicáveisnaimplementaçãodaReorganização.5.RELAÇÃODEANEXOS:Anexo1–LaudodeAvaliação.E,porestaremjustaseacordadas,assinamasPartesopresenteProtocoloemviaúnicanapresençade02(duas)testemunhasabaixoidentificadas.PortoAlegre
(RS),30desetembrode2024.TORREDEPEDRA-EMPREENDIMENTOSEPARTICIPAÇÕESLTDA.,Por:AdrianaZaffarieGiovaniZaffari-Cargo:Sócios-Administradores;THILLAADMINISTRAÇÃODEBENSEPARTICIPAÇÕESLTDA.,Por:AdrianaZaffari-Cargo:Sócia-Administradora;APISAGROPECUÁRIA
EFLORESTASLTDA.,Por:GiovaniZaffari-Cargo:Sócio-Administrador;CITRINOADMINISTRAÇÃOEPARTICIPAÇÕESLTDA.,Por:GiovaniZaffari-Cargo:Sócio-Administrador;Testemunhas:FabrícioLoureirodeCarvalhoFreitas-CPF:007.184.580-10-R.G./Org.Ex.4080360292-SJS/RS;JulianoLangarodaSilva-
CPF:972.955.310-68-R.G./Org.Ex.6039189299-SSP/RS.JUCISRS.Certificoregistrosobonº10707236em05/12/2024daEmpresaTorredePedraEmpreendimentoseParticipaçõesLtda,CNPJ03176196000168eprotocolo243854030-28/10/2024.Autenticação:1D11B732C558DD96301DEB344219A4EFA3D560CD.
JoséTadeuJacoby-Secretário-Geral.JUCISRS.Certificoregistrosobonº10707237em05/12/2024daEmpresaThillaAdministraçãodeBenseParticipaçõesLtda,CNPJ22486222000107eprotocolo243854048-28/10/2024.Autenticação:C0ECB289FE17EBD0DAFD1A6E58F11097F8226C70.JoséTadeuJacoby–
Secretário-Geral.JUCISRS.Certificoregistrosobonº10707235em05/12/2024daEmpresaApisAgropecuáriaeFlorestasLtda,CNPJ06318970000116eprotocolo243854081-28/10/2024.Autenticação:D1AFBB3B177F5C553A533AAB843EFC6446CF9E.JoséTadeuJacoby-Secretário-Geral.JUCISRS.Certifico
registrosobonº10707238em05/12/2024daEmpresaCitrinoAdministraçãoeParticipaçõesLtda,CNPJ22497924000188eprotocolo243854056-23/10/2024.Autenticação:B09DD035EACD37ADAC6F5A4A8A20E55C89060.JoséTadeuJacoby-Secretário-Geral.8ªALTERACÃOECONSOLIDAÇÃODECONTRATO
SOCIAL:I.PEDROJOÃOZAFFARI, inscritonoCPFsobn°005.713.930-04; II.INEIDETELÓZAFFARI, inscritanoCPFsobn°091.945.680-49; III.ADRIANAZAFFARI, inscritanoCPFsobn°485.718.220-34; IV.JEFFERSONTELÓZAFFARI, inscritonoCPFsobn°505.867.850-00;eV.GIOVANIZAFFARI, inscrito
noCPFsobn°643.122.830-87;únicossóciosdasociedadeempresária limitadadenominadaTORREDEPEDRA-EMPREENDIMENTOSEPARTICIPAÇÕESLTDA.,comsedenaCidadedePortoAlegre,EstadodoRioGrandedoSul,naRuaPereiraFranconº333,conjunto202,salaA,BairroSãoJoão,CEP90240-
520, inscritanoCNPJsobnº03.176.196/0001-68einscritanaJuntaComercialdoRioGrandedoSulsobNIRE43.204.245.473(“Sociedade”), resolvem,decomumacordoenamelhorformadedireito,alterareconsolidaroContratoSocial,nosseguintestermos:1.CISÃOPARCIALDASOCIEDADE:1.1.Justificaçãoda
CisãoParcial:AjustificaçãoparaacisãoparcialdescritanoInstrumentodeJustificaçãoeProtocolofirmadopelosadministradoresem30desetembrode2024(“Protocolo”)foiamplamentediscutidaeanalisadaeresultouaprovadapelatotalidadedossóciossemqualquerdivergênciaoureparo. 1.2.AprovaçãodoProtocolo.
Ossócios,porunanimidade,aprovam,semreservas,oProtocolo;1.3.RatificaçãodosAvaliadores.Ossócios,porunanimidade,ratificamaescolhadosavaliadoresquerealizaram,combasenobalançopatrimoniallevantadodia31deagostode2024,aavaliaçãodoacervocindidodaSociedade,quaissejam:RENATOTEIXEIRA
CORRÊA,inscritonoConselhoRegionaldeContabilidadedoEstadodoRioGrandedoSul(“CRC/RS”)sobonúmero50.779,GILNARDESGAMARRA,inscritonoCRC/RSsobonúmero68.014,eWALLESKAMACHADOFIGUEIRÓ,inscritanoCRC/RSsobonúmero091.722/O-2.1.4.AprovaçãodoLaudodeAvaliação.
Ossócios,porunanimidade,aprovamostermosecondiçõesdolaudodeavaliaçãodovalorcontábildoacervocindidodaSociedade,oqualsegueanexoaoProtocolo.1.5.AprovaçãodaCisãoParcial.Ossócios,porunanimidade,aprovamacisãoparcialdaSociedade.1.6.AcervoCindido.OacervocindidodaSociedade,representado
porelementosanteriormentecontabilizadosnaSociedadeedescritosnoProtocolo,seráincorporadopelasseguintessociedades(as“Cindendas”):(i)THILLAADMINISTRAÇÃODEBENSEPARTICIPAÇÕESLTDA.,sociedadeempresária inscritanoCNPJsobnúmero22.486.222/0001-07eregistradanaJUCIS/RS
sobNIRE43600128640;(ii)APISAGROPECUÁRIAEFLORESTASLTDA.,sociedadeempresáriainscritanoCNPJsobnúmero06.318.970/0001-16eregistradanaJUCIS/RSsobNIRE43205305984;e(iii)CITRINOADMINISTRAÇÃOEPARTICIPAÇÕESLTDA.,sociedadeempresáriainscritanoCNPJsobnúmero
22.497.924/0001-88eregistradanaJUCIS/RSsobNIRE43209765530.1.7.SucessãoemDireitoseObrigações.AsCindendassomentesucederãoaSociedadenosdireitoseobrigaçõestransferidosemdecorrênciadaversãodoacervocindido,conformefacultaoparágrafoúnicodoartigo233daLeinº6.404/76,conforme
alterada.1.8.VariaçõesPatrimoniais.Asvariaçõespatrimoniaisrelativasaoacervocindidoocorridasentre31deagostode2024eapresentedata,serãoabsorvidaspelasCindendas,naproporçãodoacervocindidoincorporado.1.9.AutorizaçãoaosAdministradores.FicaaadministraçãodaSociedadeautorizadaapraticar
todososatos,registrosepublicaçõesnecessáriasparaaimplementaçãodasdeliberaçõesoraaprovadas.1.10.ReduçãodoCapitalSocialeCancelamentodeQuotas.TendoemvistaaaprovaçãodacisãoparcialdaSociedade,seucapitalsocialsofreráumareduçãodeR$4.582.882,00passandodeR$89.116.532,00para
R$84.533.650,00,comocancelamentode4.582.882quotassociaiscomvalornominaldeR$1,00cadauma,entreasquaisestão:(a)1.527.627quotassociaisdetitularidadedasóciaADRIANAZAFFARI, jáqualificada;(b)1.527.628quotassociaisdetitularidadedosócioJEFFERSONTELÓZAFFARI, jáqualificado;
e(c)1.527.627quotassociaisdetitularidadedosócioGIOVANIZAFFARI, jáqualificado.1.11.AlteraçãodaCláusulaSextadoContratoSocial.EmrazãodareduçãodocapitalsocialdaSociedadeedocancelamentodequotassociais,aCláusulaSextadoContratoSocialdaSociedadepassaavigercomaseguinteredação:
Cláusula6ª-OcapitalsocialédeR$84.533.650,00,divididoem84.533.650quotas,comvalornominaldeR$1,00cadauma,assimdistribuídasentreossócios:SÓCIO/QUOTAS/VALOREMR$/%:PedroJoãoZaffari/6.792.022/R$6.792.022,00/8,035%;IneideTelóZaffari/25.000/R$25.000,00/0,030%;AdrianaZaffari/25.905.543/
R$25.905.543,00/30,645%;JeffersonTelóZaffari/25.905.542/R$25.905.542,00/30,645%;GiovaniZaffari/25.905.543/R$25.905.543,00/30,645%;TOTAL/84.533.650/R$84.533.650,00/100%.2.CONSOLIDAÇÃODECONTRATOSOCIAL:2.1.OssóciosaprovamaconsolidaçãodoContratoSocialdaSociedade,quepassa
avigercomaseguinteredação:CONTRATOSOCIALTORREDEPEDRA-EMPREENDIMENTOSEPARTICIPAÇÕESLTDA.:CAPITULOI:DADENOMINAÇÃO,SEDE,OBJETOEDURAÇÃODASOCIEDADE:Cláusula1ª-Asociedadeé limitadae,apartirde11/01/2003,passouaser regidapelosartigos
1.052eseguintesdoCódigoCivilBrasileiro,eLeisComplementaresvigentespertinentesaestapersonalidadejurídica.Cláusula2ª-Asociedadegirasobadenominaçãosocialde:TORREDEPEDRA-EMPREENDIMENTOSEPARTICIPAÇÕESLTDA.Cláusula3ª-AsociedadetemsuasedenaRuaPereiraFranco
n°333,conjunto202,SalaA,BairroSãoJoão,naCidadedePortoAlegre-RS,CEP90.240-520.ParágrafoÚnico-Asociedadepoderá,aqualquertempo,abrir filiaissucursaiseoutrosestabelecimentos,nopaísouforadele,poratodesuaadministraçãooupordeliberaçãodamaioriadossócios.Cláusula4ª-Asociedade
temobjetoacompra,vendaelocaçãodeimóveispróprios,bemcomoaparticipaçãonocapitaldeoutrassociedadesnãofinanceiras,naqualidadedecontroladoraounão.Cláusula5ª-Oprazodeduraçãodasociedadeéindeterminado.CAPÍTULOIIDOCAPITALSOCIAL:Cláusula6ª-OcapitalsocialédeR$84.533.650,00,
divididoem84.533.650quotas,comvalornominaldeR$1,00cadauma,assimdistribuídasentreossócios:SÓCIO/QUOTAS/VALOREMR$/%;PedroJoãoZaffari/6.792.022/R$6.792.022,00/8,035%;IneideTelóZaffari/25.000/R$25.000,00/0,030%;AdrianaZaffari/25.905.543/R$25.905.543,00/30,645%;JeffersonTelóZaffari/
25.905.542/R$25.905.542,00/30,645%;GiovaniZaffari/25.905.543/R$25.905.543,00/30,645%;TOTAL/84.533.650/R$84.533.650,00/100%.ParágrafoÚnico-Aresponsabilidadedossóciosélimitadaaovalordesuasquotas,mastodosrespondemsolidariamentepelaintegralizaçãodocapitalsocial.CAPÍTULOIIIDAS
QUOTASDECAPITAL:Cláusula7ª-Asquotassãoindivisíveisemrelaçãoàsociedade.Cláusula8ª-Asquotassociaissãolivrementetransferíveisentreossóciosaqualquer título.ParágrafoÚnico -Alivretransferênciaaplica-setambémnoscasosdedoaçãopordireitoshereditáriose/ousucessórios,ouaindapor
adiantamentodelegítima.Cláusula9ª-Asquotassociaiseosdireitosdesubscriçãosomentepoderãosercedidosaterceirosseosconsócios,notificadosporescritoecomprazode30(trinta)diasparaexercerem,emigualdadedecondições,seudireitodepreferêncianaaquisição,nãosemanifestaremarespeito.Anotificação
conteráonomedoterceirointeressadonaaquisiçãodasquotaseopreçoporeleproposto.Cláusula10-Setodosossóciosmanifestaremseudireitodepreferênciaàcessãodasquotase/oudireitosdesubscrição,amesmasefaránaproporçãodasquotasqueentãopossuírem.Senemtodosexerceremodireitodepreferência,
osdemaissóciospoderão,noprazoadicionalde10(dez)dias,adquirir,pro-rata,asquotase/oudireitosquesobejarem.Cláusula11-Nãoexercidoodireitodepreferênciapelosquotistas,ocedenteestáautomaticamenteautorizadoaefetivaracessãoaoterceiroindicado,tendo,paratanto,oprazode30(trinta)dias,acontar
dovencimentodosprazosindicadosnascláusulasanteriores,apósoqualanotificaçãoperderásuaeficácia.Cláusula12 -Senãoefetivadaacessãonesseprazoepersistirosócionaintençãodealienarsuasquotassociais, todooprocedimentoreferenteaoexercíciododireitodepreferênciateráqueserrenovado,mesmo
queopretendenteàaquisiçãosejaomesmoanteriormente indicado.Cláusula13 -Évedadoaossóciosonerarougravar,dequalquer forma,assuasquotasembenefíciodeterceirosestranhosàsociedade.Cláusula14–AcessãodequotasseráefetivadamedianteaAlteraçãodoContratoSocial.CAPÍTULOIVDA
ADMINISTRAÇÃODASOCIEDADE:Cláusula15-Aadministraçãodasociedadeseráexercida,nostermosdesteContratoSocial,pelossóciosAdrianaZaffari, inscritanoCPFsobn°485.718.220-34,eGiovaniZaffari, inscritonoCPFsobn°643.122.830-87,comdesignaçãodeAdministradores.Cláusula16-A
sociedadeserárepresentada,emconjuntoouseparadamente,ativaepassivamente,judicialeextrajudicialmente,porseusAdministradores,comospodereseatribuiçõesdepraticartodosequaisqueratosrelativosevinculadosàsociedade.ParágrafoPrimeiro-OsAdministradores,eleitospelossócios,exercerãoocargo
porumprazoindeterminado,atéReuniãodeSóciosquedeliberem,pormaioriadocapitalsocial,novaeleição.OmandatodestesterminaránomomentodapossedosnovosAdministradores.ParágrafoSegundo-OusodadenominaçãosocialéprivativodosAdministradoresnospoderesaelesconferidos,sendovedado,
contudo,ousodadenominaçãosocialemavais,fiançasouaceitesdefavoresdeterceirosestranhosaoobjetosocial,sobpenadenulidade.Cláusula17-OsAdministradoresemconjunto(02)poderãoconstituirprocuradorespararepresentá-los, isoladamenteouemconjuntocomoutroprocurador,sendosemprenomeados
parafinsespecíficoseporprazocerto,denomáximoumano,excetoquandosetratardepoderes“ad-judicia”ouparadefesadosinteressessociaisemprocessosadministrativosou,ainda,quandoomandatárioforumsóciodasociedade,casosemqueaprocuraçãonãoteráprazomáximodevalidade.Cláusula18-OsAdministradores
nãopoderãoexecutarnenhumdosseguintesatossemoconsentimentoprévio,porescrito,dosdemaissócios,medianteReuniãodeSócios,registradaemAtadeReuniãodeSócios,emquetenhamsidodevidamenteconvocadosparatalfinalidade:*NomearprocuradorespararepresentaraSociedadenaexecuçãodequaisquer
dosatosouatividades listadosabaixo,ou,excetopelasprocurações judiciais,outorgarprocuraçõesporprazo indeterminado; *Exercerqualqueratividadenãorelacionadaaoobjetosocial;*)Prestargarantiasparaassegurarobrigaçõesdeterceiros,pessoasfísicasou jurídicas; *Concederoucontrairempréstimose
financiamentos;*Comprar,vender,gravaroudequalquerformadispordequalquerimóvelouativofixodaSociedadecomvalorsuperiora10%(dezporcento)dovalortotaldocapitalsocial;*AumentaroudiminuirocapitaldaSociedade;*Reinvestir lucrose/oudistribuirdividendo;*Requererfalênciaourecuperaçãojudicial
daSociedade;*)Adquiriroualienarparticipaçãoemqualquersociedadeexistentedepropriedadedasociedadee/oudesuascontroladasecoligada;*Constituir,dissolverouliquidarsociedadescontroladas;*DissolverouliquidaraSociedade;*RepresentarestasociedadenasAssembleiasGeraisdeacionistasouemReuniões
deSóciosdesociedadesdasquaisparticipe.Cláusula19-Ossóciosqueefetivamenteexercerematividadenasociedadeterãodireitoaumaretiradamensalatítulode“pró-labore”,cujovalorseráfixadopelossócios,deacordocomasdisposiçõesregulamentespertinentes.Cláusula20-Asociedadepoderá,aqualquer
tempo,nomearparaocargodeadministradorumnão-sócio,desdequedeliberadoemreuniãodesócioscomaaprovaçãodedoisterçosnomínimo,mediantetermodeposselavradonoLivrodeAtaseregistradonoórgãocompetentenoprazode30(trinta)dias.ParágrafoPrimeiro -Oexercíciodocargodeadministrador
não-sóciocessaapósodecursodeprazodomandato,sendonecessáriaparasuareconduçãoumanovanomeação.ParágrafoSegundo-Quandohouveradministradornão-sócio,omesmopoderáserdestituídodocargo,aqualquertempo,pordeliberaçãodossócios,independentementedejustificativa.Cláusula21-É
expressamentevedadoeseránulodeplenodireitooatopraticadoporquaisquerdossóciosouAdministradoresdestasociedade,emdesconformidadecomasregrasestabelecidasnopresenteContratoSociale,emespecial,asqueenvolvamasociedadeemobrigaçõesrelativasanegócioseoperaçõesestranhasaoseu
objetosocial,semprejuízoderesponsabilidadeciviloucriminal,seforocaso,aqueestarásujeitooinfratordestedispositivo.Cláusula22 -Noscasosdevacância,ausênciaouimpedimentotemporáriodequalquerumdosAdministradoreseleitos,semqualquerdistinção,asociedadeseráadministradapelosdemaissócios,
convocando-se,noprazodeaté180(centoeoitenta)diasdadatadoevento,reuniãodossóciosquedecidirãosobresubstitutodefinitivo,peloprazoremanescentedemandatodosubstituído.CAPÍTULOVDASDELIBERAÇÕESSOCIAIS:Cláusula23-Asdeliberaçõessociaisserãotomadasporreuniãodesócios,observando
ostermosdoart.1.071,eseguintes,doCódigoCivilBrasileiro,devendoserobservadooquórummínimopermitidopor leiparacadatipodeeventosocietário.ParágrafoÚnico -Élícitoaossóciosfazerem-serepresentarnasReuniõesdeSóciosdestasociedadeporoutrosócio,medianteoutorgadepoderesespecíficos.
Cláusula24 -HaverápelomenosumaReuniãodeSóciosporano,nosquatroprimeirosmesesdoano,paratomarascontasdosadministradoresedeliberarsobreobalançopatrimonialedoresultadoeconômico,assimcomoparadeliberarsobreoutrosassuntosdeinteressedasociedade.Cláusula25-Serãoválidospara
registroedemaisefeitoslegais,osinstrumentosdealteraçãocontratualsubscritosporsóciosquerepresentemamaioriadocapitalsocialexigidaparaavotaçãodamatéria.Cláusula26–Asdeliberaçõestomadaspelosquotistasobrigamossóciospresenteseausentes,ressalvadososdireitosasseguradosemlei.Parágrafo
Único–Osóciodissidentededeliberaçãoqueimportouemalteraçãodocontratosocial, incorporação,fusãooucisãodasociedadepoderáexercerodireitoderecessodesdeque,nos30(trinta)diasseguintesàAssembleia,notifiqueasociedadedesuaintenção,sendoosseushaveresapuradosepagosnaformadoestipulado
noContratoSocialparaaapuraçãodehaveres.Cláusula27 -Asociedadepoderárealizaroperaçãoqueimporteemreorganizaçãosocietária,verificadooquórummínimodedeliberaçãoestipuladonaleiparaosseguinteseventos:*Transformaçãoemoutrotipodesociedade;*I) Incorporaçãodeoutrasociedadeouainda
serincorporada;*Fusãocomoutrasociedade;*)Cisãototalouparcial,vertendoseupatrimônioemoutrassociedades,extinguindo-seseaversãofortotal,ouabsorçãodopatrimôniodesociedadecindida.Cláusula28-Dependemdadeliberaçãodossócios,mediantearealizaçãodeReuniãodeSócios,registradaemAta
deReuniãodeSócios,etendoossóciossidodevidamenteconvocadosparatalfinalidade,alémdeoutrasmatériasindicadasnaleiounopresenteContratoSocial:*aaprovaçãodascontasdaadministração; *adesignaçãoedestituiçãodosadministradores;*omododeremuneraçãodosadministradores*)asmodificações
docontratosocial;*)aincorporação,fusão,cisão,transformaçãoeadissoluçãodasociedade,ouacessaçãodoestadodeliquidação;*)anomeaçãoedestituiçãodosliquidanteseojulgamentodassuascontas;*)pedidodefalênciaourecuperaçãojudicial.CAPÍTULOVIDOCONSELHOFISCAL:Cláusula29-Asociedade
nãoteráConselhoFiscal.CAPÍTULOVIIDADISSOLUÇÃODASOCIEDADE:Cláusula30-Asociedadeserádissolvidanoscasosprevistosemleioupordeliberaçãodossócios,salvose,nãohavendoóbicelegal,umoumaissóciosoptarempordar-lhecontinuidade,quandoserãoapuradosepagososhaveresdos
demaissócios.ParágrafoPrimeiro-Sedeliberadaadissolução,namesmareuniãodesóciosseráescolhido,entreosadministradores,oliquidanteearbitradoseushonorários,assimcomofixadoprazoparaoencerramentodaliquidação.Casonãoaceitaanomeação,poderáserindicadosócionão-administradorouterceiro
estranhoàsociedade.ParágrafoSegundo–Sesomenteumsócioquiserdarcontinuidadeàsociedade,teráeleoprazode06(seis)mesespararecomporapluralidadesocial,sobpenadedissoluçãodasociedade.Cláusula31-Asociedadenãosedissolverápormortedequalquerdossócios,continuandocomossócios
remanescentes,casoemqueseusherdeirosousucessoresserãoadmitidosnasociedade.Seessesnãodesejaremingressarnasociedade,oshaveressociaisdosóciopré-mortoserãoapuradosepagosaseusherdeirosousucessoressegundooprocedimentoestabelecidonoContratoSocialparaaapuraçãodoshaveres.
Cláusula32-Seempartilhadecorrentedeseparaçãojudicial,divórciooudissoluçãodeuniãoestáveldesócioforematribuídasquotassociaisaocônjugeouconviventenão-sócio,aesteserãopagososrespectivoshaveressociaissegundooprocedimentoestabelecidonoContratoSocialparaaapuraçãodehaveres.Cláusula
33 -Oingressonasociedadedocônjugeseparado/divorciadooudoex-conviventedesócio,porelesrequeridoporescrito,noprazode30(trinta)dias,acontardadatadoóbitooudotrânsitoemjulgadodasentençadeseparação/divórcio/dissoluçãodeuniãoestável,emsubstituiçãoaorecebimentodosrespectivoshaveres
sociais,dependeexclusivamentedaaprovaçãodosdemaissócios,quedeliberarãopormaioriaabsolutadecapital,seminclusão,naformaçãodoquórumdeliberativo,dasquotasdosóciopré-mortoouseparado,divorciado,ouex-convivente.CAPÍTULOVIII DARETIRADAEDAEXCLUSÃODESÓCIO:Cláusula34
-Qualquersóciopoderá,aqualquertempoesemdeclinaçãodemotivos,retirar-sedasociedade,desdequeanotifique,assimcomoaosdemaissócios,comaantecedênciade60(sessenta)dias,apurando-seepagando-seosseushaveressegundooprocedimentoestabelecidonoContratoSocialparaaapuraçãodehaveres.
Cláusula35-Nos30(trinta)diasseguintesaorecebimentodanotificação,referidanacláusulaanterior,osdemaissóciospodemoptarpeladissoluçãodasociedade,sendoosócioretiranteobrigadoasesubmeteraessadecisãodissolutória.Cláusula36 -Asociedade,mediantedeliberaçãotomadapelamaioriaabsoluta
docapitalsocial,poderáexcluirdoquadrosocialosócioemrelaçãoaoqualocorrajustacausa,considerando-setambémcomotalasvicissitudespessoaisocorrendosemculpadosócio,como,exemplificativamente, interdição, incapacitaçãofísicaeinabilitação.Cláusula37-Aosócioexcluendo,comantecedênciadeno
mínimo30(trinta)dias,serádadaciênciadajustacausaqueselheimputaeseráespecialmenteconvocadoàAssembleiadequotistas,destinadaadeliberarsobreaexclusão,naqual,porsiouporprocurador,poderáoexcluendousarapalavraeinclusiveoferecerdefesaescrita,masnãoterádireitodevoto.Cláusula38
-OshaveresdosócioexcluídoserãoapuradosepagosnaformaprevistanoContratoSocialparaaapuraçãodehaveres.Cláusula39-OarquivamentonaJuntaComercialdosatosreferentesàretiradaespontâneaeàexclusãodesócio, inclusiveasubsequentealteraçãocontratual, independemdaassinaturadoretirante
oudoexcluído.CAPITULOIXDAAPURAÇÃOEPAGAMENTODOSHAVERES:Cláusula40-Noprazode30(trinta)diasacontardoeventoquelhetenhadadocausa,serálevantadoobalançodedeterminaçãodasociedade,cujadata-baseéadaocorrênciadoreferidoevento,edestinadoàapuraçãodoshaveresdevidos
aquemdelesforcredor,comoexemplificativamente,osócioemrecesso,osherdeirosdesóciopré-morto,ocônjugeseparado/divorciadoouex-conviventedesócio,osócioretirantevoluntário,osócioexcluído.ParágrafoPrimeiro-Considera-secomodatadoevento,parafinsdacláusulaanterior,adatadanotificaçãofeita
pelosóciodissidenteemrecesso,adatadamortedesócio,adatadorequerimentodocônjugeseparado/divorciadoouex-conviventedesócio,a data de requerimento do sócio retirante voluntário, a data da assembleia de sócio que exclui o sócio desajustado, a data de qualquer outro evento que dê causa
à apuração de haveres. Parágrafo Segundo - Na elaboração do balanço, não serão considerados os lucros ou perdas ulteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se forem consequência direta de atos que o antecederam. Cláusula 41 - Os haveres serão pagos em 36 (trinta
e seis) parcelas mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 6% (seis por cento) ao ano e de correção monetária, se não vedada em lei, adotado o índice que as partes de comum acordo escolherem, incidindo ambos a partir da data do evento e até o efetivo pagamento em cada
parcela. Parágrafo Único - Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação econômico-financeira da sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis a quem deles for credor. CAPITULO X DO EXERCÍCIO SOCIAL: Cláusula 42 - O exercício social, em
coincidência com o ano civil, terá início em 1º de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando serão levantados o balanço e as respectivas demonstrações financeiras. Poderão ser levantados balanços intermediários, a requerimento de qualquer um dos sócios. Parágrafo Único
- Em reunião de sócios, o balanço será aprovado e decidido o destino dos lucros apurados, se ocorrentes. Se deliberada a distribuição, os lucros líquidos serão partilhados entre os sócios na proporção de sua participação no capital social. Se ocorrentes prejuízos serão eles, de igual
modo, suportados pelos sócios. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Cláusula 43 – Os sócios e os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade ou de ingressarem na sociedade, por lei especial, ou por condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento digitalmente, para todos os efeitos de direito, registro e arquivamento nos órgãos públicos competentes. Porto Alegre (RS),
30 de setembro de 2024. PEDRO JOÃO ZAFFARI; INEIDE TELÓ ZAFFARI; ADRIANA ZAFFARI ; JEFFERSON TELÓ ZAFFARI; GIOVANI ZAFFARI. JUCISRS. Certifico registro sob o nº 10707236 em 05/12/2024 da Empresa Torre de Pedra Empreendimentos e Participações Ltda,
CNPJ 03176196000168 e protocolo 243854030 - 28/10/2024.Autenticação: 1D11B732C558DD96301DEB344219A4EFA3D560CD. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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